
CAMARA MTINICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÂO PAULO

av. sANTos DUMOT{T" N. ' 198 - CENTRO CEp 17.790-000 - FONE/FAX 018 552 1152.

E-mail: cmpraciúa@uol.com.br

PeP=T.qPJA- N.o 004, DE 25 DE IUU!{O DE ?O04.

ANT.OítllO MÀF-COS PJSSATO, Presidente da

Câmara Municlpal de Pr"acinha, tr*ado de São Paulo, usandô de suas atribuiÇ&s legais,

baiv€ a segrJinte Pertalia:

A.!'t. 10 - Fica concediCc a Senhora SITVANA MA-P€IA

DA SIwA, port-adora do RG n.o 28.398.858-7, ccupante do Fmprego de Atendente de

Legislatir...o da Câmara Municipa! de Praclnha, trinta (30) dias de férias, referente ac peírodo

aquisitvo de 09 de abril de 200-1 a 08 de abri! de 2004, que ser'ão gozadas a partir do dia

28 de junho de 2004, nos termos do Altigo 134 da C.L.T.

AÍt. 20 - EstE Poíta!'!a entrará em \.,igor ne data de sua

publica$o, revogadas as dispos!çôes em contrár'io.

P.EGISTRE-SE Dt tRl tnt IE-CF CUMPPé-SE

Câmara Municipa! Ce Pracinha/SP, 25 de 
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Anionio t{4a rcos Rissel,-o

= Presidente da Cânnara =

R-eqistrada na Secret-arla da Câr''nara Municipal de Praclnha em
aflxeção no lcca! público de cestume, na data supà

ê publleada por

ra da S!1..," B!'!to
Administrativa =


